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Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço, em Caráter
Eventual, sem Vínculo Empregatício
	DADOS DO PROJETO

	NOME COMPLETO DO PROJETO (CONFORME CADASTRADO NA FAPEU)
Clique ou toque aqui para inserir o texto.
	NÚMERO DO PROJETO
Clique ou toque aqui para inserir o texto.

	NOME DO COORDENADOR OU SUBSTITUTO
Clique aqui para digitar texto.
     
	E-MAIL
Clique aqui para digitar texto.
     
	TELEFONE - RAMAL / CELULAR 
Clique aqui para digitar texto.


	DADOS DO PROFISSIONAL

	NOME
Clique aqui para digitar texto.
     
 
          
	 NÚMERO DA MATRÍCULA ORIGINAL 
Clique ou toque aqui para inserir o texto.
          

	CPF
Clique aqui para digitar texto.
     
	E-MAIL
Clique ou toque aqui para inserir o texto.

	

	TERMOS DO ADITIVO CONTRATUAL

	Pelo presente Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço firmado entre a FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, instituída pela Universidade Federal de Santa Catarina na forma de escritura pública, lavrada às fls.199v a 200, do livro 272, do Tabelionato de Notas de Florianópolis, com sede no Campus Universitário - Trindade - Florianópolis, inscrita no CNPJ sob no 83.476.911/0001-17, Inscrição Municipal nº 61.274-0, representada por seu Superintendente, abaixo assinado, doravante denominada simplesmente FAPEU, e de outro lado, como pessoa física simplesmente denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte: 



	1.1. O objeto do presente Aditivo ao contrato é: 


	1.1.1. ACRÉSCIMO DO NÚMERO DE PARCELAS E VALOR (Esta opção adiciona parcelas ao contrato original. Informar a quantidade e valor das novas parcelas) VALIDO SOMENTE PARA PARCELAS NO MESMO VALOR DO CONTRATO ORIGINAL. PARA ALTERAÇÃO DO VALOR DA PARCELA, SERÁ NECESSÁRIO CANCELAR O CONTRATO ATUAL E FAZER UM NOVO.

	N° DE PARCELAS ASCRESCIDAS



	VALOR BRUTO PARCELA DO CONTRATO ORIGINAL


	INSS 20% SOBRE O VALOR BRUTO


	 VALOR TOTAL DO ADITIVO



	
	
	
	

	1.1.2 PRORROGAÇÃO DE PRAZO (Esta opção altera a data final do contrato original)

	FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PARA:(INSERIR NOVA DATA FINAL DO CONTRATO) Clique ou toque aqui para inserir o texto.


	JUSTIFICATIVA (Campo obrigatório. Aditivos sem justificativa não serão aprovados)
 Clique ou toque aqui para inserir o texto.






	CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1.  As demais cláusulas do Termo de Contrato de Prestação de Serviços em Caráter Eventual, deixar firmado entre as partes permanecem inalteradas. Para novas atividades, será necessária a emissão de um novo contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. O presente aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
4.1. Fica convencionado entre as partes e, desde já eleito, o Foro da Comarca de Florianópolis, para todas as questões decorrentes deste instrumento, como renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento:



	 CARIMBO(S) E ASSINATURA(S) 	
	
	

	DO COORDENADOR DO PROJETO:
	DO PROFISSIONAL: 
 

	DO REPRESENTANTE DA FAPEU:
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